DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA -

N° 6480 25 de Novembro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAGOES E COMPRAS
CONCORRENCIA PUBLICA

PUBLICACAO DE AVISO DE LICITACAO

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 90022/2025
PROCESSO N° 021759/2025 - SMEC

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVICOS DE ENGENHARIA, PARA EXECU-
GAO DAS OBRAS DE CONSTRUQAO DE ESCOLA MUNICIPAL
DE EDUCAQAO INFANTIL NO BAIRRO NOVA CIDADE, MUNI-
CiPIO DE BOA VISTA - RR.

Entrega das Propostas: a partir de 25/11/2025 as
9h (Hordrio de Brasilia) no sitio https://www.gov.br/com-
pras.

Inicio da Disputa: 06/01/2026 as 10h00min (Hordrio
de Brasilia) no sitio supracitado.

O Edital encontra-se a disposicéio dos interessados
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes,
www.gov.br/pncp ou mediante solicitac@io pelo e-mail: con-
correncia.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os
dados cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as
informacoes necessdrias aos licitantes seréo prestados pela
SMLIC, nos dias e hordrios definidos no Insirumento Convo-
catério.

Boa Vista - RR, 24 de novembro de 2025.

Francisco Jhonattan dos Santos Timéteo
Agente de Contratacéio — SMLIC - Substituto

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS
REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICiPIO DE BOA VISTA

INSTRUCAO NORMATIVA N° 06/2025

Dispée sobre o processo de escolha, nomeacéao
e substituicdio dos membros da Diretoria Exe-
cutiva do Regime Préprio de Previdéncia Social
dos Servidores Publicos do Municipio de Boa
Vista, em conformidade com a Portaria MTP n°
1.467/2022 e demais normativos correlatos.

Art. 1° A presente Instrucdio Normativa estabelece
os procedimentos e critérios para escolha, composi¢éo, no-
meacdo e substituicdo dos membros da Diretoria Executiva
do Regime Préprio de Previdéncia Social dos Servidores P0-
blicos do Municipio de Boa Vista, em observéncia aos prin-
cipios da legalidade, moralidade, impessoalidade e trans-
paréncia.

Art. 2° A Diretoria Executiva serd composta por até 3
(trés) membros, designados por ato do Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal, sendo obrigatoriamente constituida pelos
seguintes cargos:

I- Presidente ou Diretor-Presidente;

II- Diretor(a) de Beneficios;

1l1- Diretor(a) Financeiro.

Paragrafo Unico Os membros da Diretoria Executiva
exercerdo suas fun¢ées de forma colegiada e coordenada,
observando as competéncias definidas no Regimento Inter-

no e na legislacdo aplicavel.

Art. 3° Somente poderéio ser nomeados para cargos
da Diretoria Executiva os candidatos que:

I- possuam formacéao de nivel superior concluida;
II- apresentem certificagéio profissional valida, emi-

tida por entidade reconhecida pelo Ministério da Previdén-
cia Social, conforme a Portaria MTP n° 1.467/2022 e suas
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atualizacoes;

Ill- possuam experiéncia minima de 2 (dois) anos
em drea compativel com a funcéo (administrativa, contdabil,
financeira, juridica, atuarial ou de controle interno);

IV- néio estejam impedidos de exercer cargo publico,
nem tenham condenacées que impliquem perda de direitos
politicos, inelegibilidade, ou sancoes aplicaveis a gestéo de
recursos publicos.

Art. 4° O processo de escolha observaré critérios
técnicos e objetivos, podendo adotar uma ou mais das se-
guintes formas:

I- selecdo interna com andlise curricular e entrevis-
ta técnica;

II- indicacdo fundamentada por mérito, desempe-
nho e certificacéo;

IlI- composigéio de lista triplice avaliada pela Presi-
déncia e submetida @ homologacéo do Chefe do Poder Exe-
cutivo.

Pardagrafo Gnico O ato de indicacéo deverd conter
justificativa técnica, curriculo resumido, comprovagio da
certificacéio e experiéncia profissional.

Art. 5° Os membros da Diretoria Executiva respon-
dem pelos atos praticados no exercicio de suas fungées, de-
vendo pautar-se pelos principios da gestéo previdencidaria,
observando:

I- o cumprimento das diretrizes do Conselho Munici-
pal de Previdéncia;

II- a observéncia das politicas de investimentos, de
governanca e de controles internos;

Ill- a manutencéo das condicdes exigidas para o
cargo.

Art. 6° Os casos omissos e as situacoes ndo previstas
nesta Instrucéio Normativa seréo dirimidos pela Presidéncia
do Regime Préprio de Previdéncia Social dos Servidores Pu-
blicos do Municipio de Boa Vista, observadas as disposi¢ées
da Portaria MTP n° 1.467/2022, suas alteracoes posteriores
e as orientacdes técnicas do Ministério da Previdéncia So-
cial;

Art. 7° Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na
data de sua publicagéio, produzindo efeitos imediatos para
todos os atos de nomeacdo, substitui¢éio e manutengéo dos
membros da Diretoria Executiva;

Art. 8° Ficam revogadas as disposi¢coes em contrd-
rio, especialmente aquelas que tratem de forma diversa
sobre a estrutura, composicéio ou processo de escolha da
Diretoria Executiva do Regime Préprio de Previdéncia Social
dos Servidores Publicos do Municipio de Boa Vista.

Boa Vista-RR, .... de ..... de 2025.

Paulo Roberto Bragato
Presidente da Previdéncia Social Municipal
Assinado digitalmente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO E GESTAO DE PESSOAS
REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BOA VISTA

PORTARIA N° 162/2025-PRESSEM.

O Presidente do Regime de Previdéncia Social dos
Servidores Publicos do Municipio de Boa Vista — PRESSEM,
no uso de suas atribuicoes legais, de acordo com o Art. 4°,
Inciso IX, da Lei Municipal n° 1.903/2018:

RESOLVE:


francisco.timoteo
Retângulo


